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REQUERIMENTO Nº ________, DE 2014 

 

Solicita a realização de Seminário sobre 

a Equidade Previdenciária entre o 

Regime Próprio de Previdência Social e o 

Regime Geral da Previdência Social. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Nos termos do art. 17, VI, “l” e art. 24, XIII, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja realizado Seminário com o tema “EQUIDADE 

PREVIDENCIÁRIA ENTRE O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E O 

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL”, na Cidade de Salvador, capital do 

Estado da Bahia, a realizar-se em data a ser designada por V.Exª, com a 

presença de representantes indicados pela: (a) Sindicato dos Trabalhadores 

da Previdência Social no Estado Bahia; (b) Sindicato dos Trabalhadores do 

Serviço Público Federal no Estado da Bahia, (c) Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Seguridade Social  e (d) os Deputados Federais 

integrantes desta Comissão que queiram participar, neste último caso sem 

ônus para a CSSF. 

  Requer, na forma da práxis desta Casa, que possa ser 

disponibilizado material tanto de acolhimento para os participantes e os 

convidados do evento, como para a sua divulgação; além da designação de 

até dois servidores lotados nesta CSSF para auxiliar os respectivos 

trabalhos. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

  O objetivo do seminário Proposto é debater a eqüidade entre 

os dois sistemas previdenciários, o Regime Próprio de Previdência Social e o 

Regime Geral da Previdência Social. Ou seja, avaliar o sistema brasileiro de 

aposentadorias pagas entre os dois regimes, dando ênfase às mudanças 

legais ocorridas a partir da Constituição Federal de 1988.  
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  Entende-se por eqüidade a distribuição das aposentadorias sem 

viés por sexo, por cor (ou raça), por grau de escolaridade dos beneficiários 

e também do trabalho produzido. 

  De um modo geral, a previdência social pode ser estruturada 

através do sistema de capitalização ou através do sistema de repartição. No 

sistema de capitalização, as contribuições dos trabalhadores na ativa criam 

um fundo de participação que servirá de base para o seu benefício a receber 

no futuro. Já no sistema de repartição, os trabalhadores na ativa financiam 

os aposentados do mesmo período.  

  A previdência social, juntamente com a saúde e a assistência 

social, pertence à Seguridade Social, que é responsável por um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade. A 

previdência e a assistência são, atualmente, de responsabilidade do 

Ministério da Previdência Social (MPS), e a saúde, do Ministério da Saúde 

(MS). 

  Deve-se examinar se a previdência social contribuiu para o 

aumento dos níveis de renda da população sem aumentar a desigualdade 

de distribuição dessa renda, com foco entre o regime próprio e o geral.  

  Sala das Comissões , em _____________de 2014. 

 

 
 

 
Deputado Amauri Teixeira 

PT/BA 
 
   

 

 

 

 


